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UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONÓPOLIS
PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO
DIREÇÃO DE ENSINO DE GRADUAÇÃO


	
ANEXO III

TERMO DE COMPROMISSO DE MONITORIA
	1. O(A) MONITOR(A)
	( ) REMUNERADO ()AF ( )AC
	( ) VOLUNTÁRIO

	Nome:

	Curso:
	 Período:
	 Matrícula:

	Data de Nascimento:
	Sexo:
	 Estado Civil:

	RG:
	CPF:
	

	Endereço:

	Bairro/Setor:
	Cidade:
	 CEP:

	Telefone:
	E-mail:

	DADOS BANCÁRIOS (somente para monitores remunerados

	Banco:
	Agência:
	Conta Corrente:
	Operação:

	DADOS DA MONITORIA:

	Disciplina:

	Curso de graduação cuja monitoria será realizada:

	DADOS DO PROFESSOR(A) ORIENTADOR(A):

	 
 

	Telefone:
	E-mail:


 
O(a) estudante citado(a), doravante denominado(a) Monitor(a), foi selecionado(a) nos termos da Resolução CONSEPE/UFR nº 15, de 31 de outubro de 2022 e declara pelo presente e na melhor forma de direito, servir à Universidade Federal de Rondonópolis (UFR) com observância das seguintes cláusulas:


Cláusula 1.ª — O exercício da monitoria (remunerada ou não) não implica vínculo empregatício com a UFR.
Cláusula 2.ª — O valor da bolsa é de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais.
Cláusula 3.ª — O monitor voluntário não receberá nenhuma bolsa ou compensação financeira pelo exercício da monitoria.
Cláusula 4.ª — A bolsa de monitoria não poderá ser acumulada com qualquer outra bolsa interna e externa, exceto auxílio permanência, moradia ou alimentação.
Cláusula 5.ª — Em caso de acúmulo de bolsas irregularmente, a bolsa monitoria será suspensa até que o monitor regularize sua situação, devendo ressarcir ao erário o valor recebido indevidamente.
Cláusula 6.ª — As atividades de monitoria terão início a partir de 02 de setembro de 2025.
Cláusula 7.ª — O(A) monitor(a) se compromete a cumprir 20 (vinte) horas semanais de atividades de monitoria; identificar, em conjunto com o(a) professor(a), as dificuldades enfrentadas pelos estudantes; auxiliar o(a) professor(a) na orientação de estudantes, esclarecendo e tirando dúvidas em atividades sempre que compatível com seu grau de conhecimento e experiência; encaminhar ao(à) professor(a) relatório final de atividades.
Cláusula 8.ª — O(a) professor(a) se compromete a orientar o(a) monitor(a) para o bom desempenho das atividades planejadas, acompanhando suas ações e proposições; identificar as dificuldades dos(as) alunos(as) na disciplina e estabelecer um plano de ação com o monitor; controlar a assiduidade e pontualidade; e acompanhar a elaboração do relatório final de atividades, enviando-o à Coordenação de Curso, conforme prazo estabelecido no edital.
Cláusula 9ª — O exercício da monitoria poderá ser cancelado: por solicitação do monitor; a pedido do professor orientador, mediante justificativa e por trancamento de matrícula.
As partes, por estarem conforme as condições do Programa Institucional de Monitoria, expressas na Resolução CONSEPE/UFR n.º 15, de 31 de outubro de 2022, no edital e neste termo de compromisso, firmado mutuamente, assinam o presente.


 
Professor(a) Orientador(a)______________________________________________________                    




Monitor(a)____________________________________________________________________
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